
   Diário da Justiça
ESTADO DA PARAÍBA SEGUNDO CADERNO

João Pessoa - Quinta-feira, 03 de Janeiro de 2008Nº 12.923 Preço: R$ 2,00

Rua: Rodrigues de Aquino s/n – Centro

CEP: 58.013-30 – João Pessoa-PB

Fone: (83) 2107-6000

Internet: www.pgj.pb.gov.br

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:

Proc. Janete Maria Ismael da Costa Macedo

Subprocurador-Geral de Justiça:

Proc. Paulo Barbosa de Almeida

Corregedor-Geral do Ministério Público:

Proc. José Roseno Neto

Secretário-Geral:

Prom. Cláudio Antonio Cavalcanti

1º C A O P - João Pessoa

Coordenador:

Prom. Hamilton de Souza Neves Filho

2º C A O P - Campina Grande

Coordenador:

Prom. José Eulâmpio Duarte

PROCURADORIAS CÍVEIS

1ª CÂMARA CÍVEL:

Proc. Janete Maria Ismael da Costa Macedo

Proc. Sônia  Maria Guedes Alcoforado

Proc. Otanilza Nunes de Lucena

2ª CÂMARA CÍVEL:

Proc. Lúcia de Fátima Maia de Farias

Proc. Nelson Antônio Cavalcante Lemos

Proc. Francisco Sagres Macedo Vieira

3ª CÂMARA CÍVEL:

Proc. Doriel Veloso Gouveia

Proc. Marcus Vilar Souto Maior

Proc. Alcides Orlando de Moura Jansen

4ª CÂMARA CÍVEL:

Proc. José Raimundo de Lima

Proc. Risalva da Câmara Torres

Proc. José Roseno Neto

PROCURADORIA CRIMINAL:

Proc. José Marcos Navarro Serrano

Proc. Josélia Alves de Freitas

Proc. Kátia Rejane Medeiros Lira de Lucena

Proc. Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos

Proc. Paulo Barbosa de Almeida

Proc. Antonio de Pádua Torres

Proc. Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo

CONSELHO SUPERIOR

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Proc. Janete Maria Ismael da Costa Macedo

         (Presidente)

Proc. José Roseno Neto

Proc. Alcides Orlando de Moura Jansen

Proc. Álvaro Cristino P. Gadelha Campos

Proc. Francisco Sagres Macedo Vieira

Proc. José Raimundo de Lima

Proc. Marcus Vilar Souto Maior

Prom. Cláudio Antonio Cavalcanti (Secretário)
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JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000533-2/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 04/12/2007
PROCESSO 00.0023629-2APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: M. L. TORRES e outro
INTIMAÇÃO DEM L TORRES, em sua representan-
te legal Sra. Maria Luzinete Torres, CNPJ:
09.133.083/0001-61          -   CDA028837
FINALIDADE   Intimar da sentença proferida por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “ (...) Isto Posto , quanto
ao crédito cobrado no presente feito, reconheço de ofí-
cio a prescrição intercorrente, julgando o processo, com
resolução de mérito, com fulcro no art. 174 do Código
Tributário Nacional e com base nos arts. 219, §5 º e
269, IV, do Código de Processo Civil. Sem condena-
ções em honorários. P.R.I. Transitada em julgado, certi-
fique-se, dê-se  baixa e arquivem-se os autos, com as
cautelas legais”.  Bem como do despacho de fls. 45, a
saber: “Recebo a(s) apelação(ões) no duplo efeito.
Intime(m)-se o(s) apelado(s)  para contra-razões. Decor-
rido o prazo, subam os autos ao Eg. TRF - 5ª região”.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000545-5/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 07/12/2007
PROCESSO 00.0023625-0APENSOS
CLASSE 99 DESCRIÇÃO DA
AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: V. N. MESSIAS e outro
INTIMAÇÃO DEV. N. MESSIAS, em seu represen-
tante legal , CGC: 08.589.939/0001-45
CDA026974

FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “ Recebo a(s)
apelação(ões) no duplo efeito. Intime(m)-se o(s)
apelado(s)  para contra-razões. Decorrido o prazo,
subam os autos ao Eg. TRF - 5ª Região.”Sentença:
“(...)Isso posto, quanto ao crédito cobrado no presen-
te feito, reconheço de ofício a prescrição intercorrente,
julgando o processo, com resolução de mérito, com
fulcro no art. 174 do Código Tributário Nacional e com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Sem condenação em honorários. P. R. I.
Transitada em julgado, certifique-se, dê-se baixa e ar-
quivem-se os autos com as cautelas legais.”
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000546-0/2007
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DATA: 10/12/2007
PROCESSO 2005.82.01.004779-3 APENSOS
CLASSE     99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIÃO
EXECUTADO: JOSÉ FERNANDO DA SILVA FILHO
INTIMAÇÃO DEJOSÉ FERNANDO DA SILVA FILHO
, CPF nº 010.976.394-79
CDA4210500158918
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “1) Em face da(s)
informação(ões) da CEF-CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL, a respeito da transferência do(s) valor(es)
bloqueado(s), intime(m)-se o(s) executado(s) para a
oposição de embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 2)
Permanecendo silente(s), voltem-me os autos
conclusos.”.
BEM(NS) PENHORADO(S)Valor de R$ 98,52 (Noven-
ta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), bloqueado
via BACENJUD
PRAZO PARA EMBARGOS Fica(m) ciente(s) o(s)
executado(s) de que tem (têm) o prazo de 30 (trinta)
dias para oposição de embargos do devedor.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000547-4/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 10/12/2007
PROCESSO 00.0012048-0APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: HOSPITAL DE URGENCIA LTDA
INTIMAÇÃO DEHOSPITAL DE URGENCIA LTDA., em
seu representante legal   CPF/CGC:  11.992.856/
0001-07
CDA42296000099
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “Recebo a apelação de fls.
72/82 no duplo efeito. Intime-se o executado, por carta
registrada, da sentença, bem como para apresentar
contra-razões. Após, subam os autos”.Sentença: “Isso
posto, quanto ao crédito cobrado no presente feito, re-
conheço de ofício a prescrição intercorrente e julgo ex-
tinto o processo com resolução de mérito, com fulcro no
art. 174 do Código Tributário Nacional e com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários.P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e levantem-se as constrições efe-
tivadas às fls. 28 e 42. Em seguida, dê-se baixa e arqui-
vem-se os autos, com as cautelas legais.”
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000548-9/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 10/12/2007
PROCESSO 00.0034475-3APENSOS
CLASSE      99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau

Seção Judiciária da Paraíba – 3ª Vara
Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Pedro Gondim

João Pessoa – PB – CEP: 58031-220
Fone: 3216-4040

Nº EDT. 0003.000056-0/2007
Edital de Citação                Prazo: 20 (Vinte) Dias

AÇÃO DIVERSA
PROCESSO nº 2005.82.00.007959-1,       Classe 5000
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
RÉU: MARIA ELEONORA DE SALES NEGRI.
FINALIDADE: CITAÇÃO da RÉ: MARIA ELEONORA
DE SALES NEGRI, para pagamento da quantia de R$
24.518,46(vinte e quatro mil quinhentos e dezoito re-
ais e quarenta e seis centavos), apuração datada de
18/03/2005, ou oferecimento de Embargos no prazo
de 15(quinze) dias, contados do escoamento do prazo
de 20(vinte) dias, constante do presente edital.
OBSERVAÇÃO: Ocorrendo o pagamento da quantia
acima, até fica isenta das custas e honorários
advocatícios.
ADVERTÊNCIA: Fica a ré ciente de que não ocorren-
do o pagamento da quantia acima declinada ou não
sendo ofertados embargos, será convertido o manda-
do inicial e mandado executivo, reconhecendo à parte
autora o direito ao crédito, expedindo-se mandado de
intimação em execução por título judicial, para satisfa-
ção da dívida cobrada na inicial, com acréscimos le-
gais, nos termos do art. 1.102 B e C, do CPC.
PUBLICIDADE: e como não foi possível ser citada
pessoalmente a devedora, por se encontrar residindo
em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, é expedido o presente, sendo o mesmo afixado
na sede deste Juízo, publicado uma vez no Diário da
Justiça e, duas vezes em jornal de grande circulação,
mediante o qual fica devidamente citado.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Capi-
tal do Estado da Paraíba, aos 30 de novembro de 2007.
Eu, Josinalva Lima, Técnico Judiciário, o digitei. E eu,
Maria Aparecida da Silva Braga, Diretora de Secreta-
ria da 3ª Vara, em exercício, o conferi e subscrevo.
CRISTINA MARIA COSTA GRACEZ
Juiz Federal da 3ª Vara

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau

Seção Judiciária da Paraíba – 3ª Vara
Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Pedro Gondim

João Pessoa – PB – CEP: 58031-220
Fone: 3216-4040

Nº EDT. 0003.000054-0/2007
Edital de Citação                Prazo: 20 (Vinte) Dias

AÇÃO MONITÓRIA
PROCESSO nº 2004.82.00.016999-0,       Classe 28
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
RÉU:  PANGEL – PANIFICAÇÃO EM GERAL LTDA E
outros
OBJETO: Cobrança da quantia de R$ 22.205,21(vinte
e dois mil, duzentos e cinco reais e vinte e um centa-
vos), mais acréscimos legais.
FINALIDADE: CITAÇÃO DE PEDRO CLAVER ARAÚ-
JO TELES, para pagamento da dívida reclamada no
prazo de 15(quinze) dias, contados do escoamento do
prazo de 20(vinte) dias, constante do presente edital.
OBSERVAÇÃO: Ocorrendo o pagamento da quantia
acima, até fica isenta das custas e honorários
advocatícios.
ADVERTÊNCIA: Fica o réu ciente de que não ocor-
rendo o pagamento da quantia acima declinada ou não
sendo ofertados embargos, será convertido o manda-
do inicial e mandado executivo, reconhecendo à parte
autora o direito ao crédito, expedindo-se mandado de
intimação em execução por título judicial, para satisfa-
ção da dívida cobrada na inicial, com acréscimos le-
gais, nos termos do art. 1.102 B e C, do CPC.
PUBLICIDADE: e como não foi possível ser citada
pessoalmente a devedora, por se encontrar residindo
em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, é expedido o presente, sendo o mesmo afixado
na sede deste Juízo, publicado uma vez no Diário da
Justiça e, duas vezes em jornal de grande circulação,
mediante o qual fica devidamente citado.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Capi-
tal do Estado da Paraíba, aos 29 de novembro de 2007.
Eu, Josinalva Lima, Técnico Judiciário, o digitei. E eu,
Maria Aparecida da Silva Braga, Diretora de Secreta-
ria da 3ª Vara, em exercício, o conferi e subscrevo.
CRISTINA MARIA COSTA GRACEZ
Juiz Federal da 3ª Vara

EDITAIS PARTICULARES
Poder Judiciário

Justiça Federal de Primeiro Grau
Seção Judiciária da Paraíba – 3ª Vara

Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Pedro Gondim
João Pessoa – PB – CEP: 58031-220  - Fone: 3216-4040

Nº EDT. 0003.000055-5/2007
Edital de Citação                Prazo: 20 (Vinte) Dias

AÇÃO MONITÓRIA
PROCESSO nº 2004.82.00.016494-2,       Classe 28
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
RÉU: WE-CONSULTORIA REPRESENTAÇÃO CO-
MÉRCIO E SERVIÇO LTDA
FINALIDADE: CITAÇÃO DE VERÔNICA JOSÉ DOS
SANTOS, para pagamento da quantia de R$
157.903,73(cento e cinqüenta e sete mil, novecentos e três
reais e setenta e três centavos), atualizada em  10/03/2005,
mais acréscimos legais ou oferecimento de Embargos no
prazo de 15(quinze) dias, contados do escoamento do pra-
zo de 20(vinte) dias, constante do presente edital.
OBSERVAÇÃO: Ocorrendo o pagamento da quantia
acima, até fica isenta das custas e honorários
advocatícios.
ADVERTÊNCIA: Fica a ré ciente de que não ocorren-
do o pagamento da quantia acima declinada ou não
sendo ofertados embargos, será convertido o manda-
do inicial e mandado executivo, reconhecendo à parte
autora o direito ao crédito, expedindo-se mandado de
intimação em execução por título judicial, para satisfa-
ção da dívida cobrada na inicial, com acréscimos le-
gais, nos termos do art. 1.102 B e C, do CPC.
PUBLICIDADE: e como não foi possível ser citada
pessoalmente a devedora, por se encontrar residindo
em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, é expedido o presente, sendo o mesmo afixado
na sede deste Juízo, publicado uma vez no Diário da
Justiça e, duas vezes em jornal de grande circulação,
mediante o qual fica devidamente citado.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Capi-
tal do Estado da Paraíba, aos 30 de novembro de 2007.
Eu, Josinalva Lima, Técnico Judiciário, o digitei. E eu,
Maria Aparecida da Silva Braga, Diretora de Secreta-
ria da 3ª Vara, em exercício, o conferi e subscrevo.
CRISTINA MARIA COSTA GRACEZ
Juiz Federal da 3ª Vara
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EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS DIAS RAMOS
INTIMAÇÃO DEFRANCISCO DE ASSIS DIAS RAMOS
, CPF/CGC: 24.104.051/0001-21
CDA4229758101
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “ Intime-se o executado,
por edital, da sentença de fls. 68/74, bem como para
apresentar contra-razões.”.Sentença: “(...)Isso posto,
quanto ao crédito cobrado no presente feito, reconhe-
ço de ofício a prescrição intercorrente, julgando o pro-
cesso, com resolução de mérito, com fulcro no art. 174
do Código Tributário Nacional e com base nos arts.
219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários. P. R. I.Transitada em jul-
gado, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os au-
tos, com as cautelas legais.”
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000549-3/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 10/12/2007
PROCESSO 00.0019031-4APENSOS
CLASSE       99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: OTAVIO FERNANDO GUEDES
ISIDRO
INTIMAÇÃO DEOTAVIO FERNANDO GUEDES
ISIDRO, CPF/ nº: 133.059.644-72
CDA4219788208
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “Intime-se o executado,
por edital, da sentença de fls. 38/44 e para apresentar
suas contra-razões à apelação de fls. 46/56.”Senten-
ça: “(...)Isso posto, quanto ao crédito cobrado no pre-
sente feito, reconheço de ofício a prescrição
intercorrente, julgando o processo, com resolução de
mérito, com fulcro no art. 174 do Código Tributário
Nacional e com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do
Código de Processo Civil. Sem condenação em ho-
norários. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e
levante-se a penhora efetivada à fl. 26. Em seguida,
dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas
legais.”.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000550-6/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 10/12/2007
PROCESSO 00.0035071-0APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: WALKIRIA DA SILVEIRA ALVES
INTIMAÇÃO DEWALKIRIA DA SILVEIRA ALVES
CDA01331
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “ Defiro a habilitação de
fl. 63. Anotações cartorárias. Julgo extinta por senten-
ça a presente Execução, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos (CPC, arts. 794, I e 795). Pague o
executado as custas processuais em 15 (quinze) dias,
sob as penas da lei. Esgotado esse prazo e pendente
o pagamento referido no item supra, proceda o Sr. Di-
retor na forma do art. 16 da Lei nº 9.289/96. Após, bai-
xe-se e arquive-se. P. R. I.”.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DE JOÃO PESSOA

JUÍZO DA 64ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º 071/07

O Juiz Eleitoral da 64ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103, da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19
da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a relação dos eleitores filiados ao PRB – Partido Republicano
Brasileiro, nesta circunscrição, até a presente data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 11 de dezembro de 2007.
ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Juiz Eleitoral

JUSTIÇA ELEITORAL
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PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DE JOÃO PESSOA

JUÍZO DA 64ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º 072/07

O Juiz Eleitoral da 64ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103,
da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19 da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a
relação dos eleitores filiados ao PDT – Partido Democrático Trabalhista, nesta circunscrição, até a presente data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 11 de dezembro de 2007.
ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Juiz Eleitoral



5DIÁRIO DA JUSTIÇA • Quinta-feira, 03 de Janeiro de 2008



6 DIÁRIO DA JUSTIÇA • Quinta-feira, 03 de Janeiro de 2008

PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DE JOÃO PESSOA

JUÍZO DA 64ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º 077/07

O Juiz Eleitoral da 64ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103,
da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19 da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a
relação dos eleitores filiados ao PR – Partido da República, nesta circunscrição, até a presente data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 11 de dezembro de 2007.
ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Juiz Eleitoral
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PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DE JOÃO PESSOA

JUÍZO DA 64ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º 078/07

O Juiz Eleitoral da 64ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103,
da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19 da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a
relação dos eleitores filiados ao DEM – Democratas, nesta circunscrição, até a presente data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 11 de dezembro de 2007.
ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Juiz Eleitoral
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diariodajustica@auniao.pb.gov.br


